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ANEXO VI - RESUMO DO PPA
Resumo por Órgãos
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CÓDIGO DESCRIÇÃO 2018 2019 2020 2021

10 CÂMARA MUNICIPAL 8.239.700,00 8.569.300,00 8.912.100,007.900.000,00
16 GABINETE DO PREFEITO 1.072.200,00 1.115.100,00 1.159.700,001.028.000,00
17 COORDENADORIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 737.700,00 767.200,00 797.900,00707.300,00
18 COORDENADORIA ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 8.178.000,00 8.505.100,00 8.845.300,007.840.800,00
19 COORDENADORIA ESPECIAL DE TRANSPORTE 6.600.000,00 6.864.000,00 7.138.600,006.327.900,00
20 COORDENADORIA ESPECIAL DE CULTURA E LAZER 1.112.300,00 1.156.800,00 1.203.100,001.066.400,00
21 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 2.541.600,00 2.643.300,00 2.749.000,002.436.800,00
22 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 1.930.700,00 2.007.900,00 2.088.200,001.851.100,00
23 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 1.203.800,00 1.252.000,00 1.302.100,001.154.200,00
26 COORDENADORIA ESPECIAL DE ESPORTE E JUVENTUDE 2.377.000,00 2.472.100,00 2.571.000,002.279.000,00
27 COORDENADORIA ESPECIAL DE GESTÃO 7.160.900,00 7.447.300,00 7.745.200,006.865.700,00
28 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 9.056.600,00 9.418.900,00 9.795.700,008.683.200,00
29 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
1.803.800,00 1.876.000,00 1.951.000,001.729.400,00

33 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 46.230.200,00 48.079.400,00 50.002.600,0044.324.300,00
34 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.100,00 2.200,00 2.300,002.000,00
35 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 8.508.600,00 8.848.900,00 9.202.900,008.157.800,00
36 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 57.825.700,00 60.138.700,00 62.544.200,0055.441.700,00
37 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000,00 1.000,00 1.000,001.000,00
39 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS

PÚBLICOS E URBANISMO
32.083.000,00 33.366.300,00 34.701.000,0030.760.300,00

40 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO
AMBIENTE E PESCA

3.143.700,00 3.269.400,00 3.400.200,003.014.100,00

41 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 2.347.800,00 2.441.700,00 2.539.400,002.251.000,00
42 FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVACAO AMBIENTAL 8.300,00 8.600,00 8.900,008.000,00
43 FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E

ADOLESCENTE
9.400,00 9.800,00 10.200,009.000,00

45 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 15.600,00 16.200,00 16.800,0015.000,00
46 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE

SOCIAL
48.000,00 49.900,00 51.900,0046.000,00

TOTAL............................................................: 193.900.000,00 202.237.700,00 210.327.100,00 218.740.300,00

© Tecnologia Global Ltda.

QUISSAMÃ

ANEXO I

COMPOSIÇÃO DA RECEITA ESTIMADA

PLANO PLURIANUAL - PPA - 2018 a 2021

2018Descrição 2019 2020 2021

UNIDADE GESTORA: CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES 209.000.000,00 218.154.700,00 229.936.800,00 239.174.400,00

7.565.500,00 7.890.800,00 8.206.400,00 8.534.700,00      RECEITA TRIBUTÁRIA

821.000,00 856.300,00 890.600,00 926.200,00      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

1.767.500,00 1.843.500,00 1.917.200,00 1.994.000,00      RECEITA PATRIMONIAL

197.473.400,00 206.132.500,00 217.433.800,00 226.171.200,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.372.600,00 1.431.600,00 1.488.800,00 1.548.300,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL 5.900.000,00 5.986.000,00 3.169.400,00 3.256.200,00

5.900.000,00 5.986.000,00 3.169.400,00 3.256.200,00      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

DEDUÇÕES DA RECEITA 21.000.000,00 21.903.000,00 22.779.100,00 23.690.300,00

21.000.000,00 21.903.000,00 22.779.100,00 23.690.300,00    95-FUNDEB

Total Geral 193.900.000,00 202.237.700,00 210.327.100,00 218.740.300,00
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N.º DIRETRIZES GERAIS PROGRAMAS

ANO DO PPA 2018 2019 2020 2021
RECURSOS FINANCEIROS 193.900.000,00 202.237.700,00 210.327.100,00 218.740.300,00

FINALIDADE

1 DIMENSÃO SOCIAL 0002 - ÁGUA PARA TODOSINCLUSÃO SOCIAL E REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES
SOCIAIS, COM ACESSO À SAÚDE, EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

0005 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AOADOLESCENTE
0006 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
0009 - ATENDIMENTO EM MÉDIA E ALTACOMPLEXIDADE
0016 - DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EMATERIAIS
MÉDICO-HOSPITALARES
0018 - EDUCAÇÃO INCLUSIVA
0019 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0020 - ENSINO FUNDAMENTAL
0021 - ENSINO MÉDIO
0022 - ENSINO PROFISSIONAL
0023 - ENSINO SUPERIOR
0025 - VIVA MELHOR
0033 - HABITAÇÃO POPULAR
0040 - JOVENS E ADULTOS ALFABETIZADOS
0057 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
0058 - ATENÇÃO À SAÚDE DA FAMÍLIA
0059 - GESTÃO DO SUS
0063 - GESTÃO SUAS
0064 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ECADASTRO
ÚNICO
0065 - ACESSUAS TRABALHO
0066 - CRIANÇA FELIZ
0067 - TRANSFERÊNCIA DE RENDA
0068 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE
MÉDIACOMPLEXIDADE - PSE MC
0069 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE - PSE AC

....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

.2 DIMENSÕES ECONÔMICA, AMBIENTAL, TURÍSTICA E DE LAZER 0003 - FOMENTO AO LAZERCRESCIMENTO ECONÔMICO COM GERAÇÃO DE TRABALHO,
EMPREGO E RENDA, AMBIENTALMENTE SUSTENTÁVEL COM
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E DE INFRAESTUTURA
URBANA.

0010 - CENTROS ESPORTIVOS
0014 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
0015 - DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO

© Tecnologia Global Ltda.
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N.º DIRETRIZES GERAIS PROGRAMAS

ANO DO PPA 2018 2019 2020 2021
RECURSOS FINANCEIROS 193.900.000,00 202.237.700,00 210.327.100,00 218.740.300,00

FINALIDADE

2 DIMENSÕES ECONÔMICA, AMBIENTAL, TURÍSTICA E DE LAZER 0017 - DRENAGEM E CANALIZAÇÃO DE ÁGUASPLUVIAISCRESCIMENTO ECONÔMICO COM GERAÇÃO DE TRABALHO,
EMPREGO E RENDA, AMBIENTALMENTE SUSTENTÁVEL COM
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E DE INFRAESTUTURA
URBANA.

0026 - FOMENTO AO TURISMO
0027 - FOMENTO E INCENTIVO A PRODUÇÃOAGRÍCOLA
0030 - GESTÃO AMBIENTAL
0031 - GESTÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICOCULTURAL
0034 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA
0035 - INCENTIVO A PRODUÇÃO ANIMAL
0036 - INFRAESTRUTURA DO SETOR AGRÍCOLA
0038 - INFRAESTRUTURA URBANA
0041 - MOBILIÁRIO URBANO
0043 - ESPAÇOS CULTURAIS
0045 - PROMOÇÃO DO ESPORTE E JUVENTUDE
0048 - SANEAMENTO BÁSICO
0054 - SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
0056 - SUBVENÇÕES
0060 - MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
0061 - TRABALHO E RENDA
0062 - CASA DO EMPREENDEDOR
0070 - RAÍZES NOSSAS
0071 - CIDADE SEGURA
0072 - INFRAESTRUTURA URBANA E SANEAMENTO

....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

.3 DIMENSÕES DEMOCRÁTICA E ADMINISTRATIVA 0000 - OPERAÇÕES ESPECIAISPROMOÇÃO E EXPANSÃO DA CIDADANIA E
FORTALECIMENTO DA DEMOCRACIA COM
APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA.

0001 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
0004 - APRIMORAMENTO LEGISLATIVO
0012 - PLANEJAMENTO MUNICIPAL
0013 - DEFESA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
0028 - FROTA DE VEÍCULOS MUNICIPAL
0029 - GESTÃO ADMINISTRATIVA
0039 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
0044 - PROCESSO LEGISLATIVO
9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

© Tecnologia Global Ltda.
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N.º DIRETRIZES GERAIS PROGRAMAS

ANO DO PPA 2018 2019 2020 2021
RECURSOS FINANCEIROS 193.900.000,00 202.237.700,00 210.327.100,00 218.740.300,00

FINALIDADE
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DESCRIÇÃO DAS DIRETRIZES 2018 2019 2020 2021

DIMENSÃO SOCIAL 102.987.600,00 107.426.035,40 111.736.160,82 116.206.599,25

DIMENSÕES ECONÔMICA, AMBIENTAL, TURÍSTICA E DE
LAZER

26.105.852,89 23.963.262,70 24.643.675,15 25.239.328,54

DIMENSÕES DEMOCRÁTICA E ADMINISTRATIVA 64.806.547,11 70.848.401,90 73.947.264,03 77.294.372,21

TOTAL GERAL...............................................: 193.900.000,00 202.237.700,00 210.327.100,00 218.740.300,00

© Tecnologia Global Ltda.
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República Federativa do Brasil Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Quissamã 
 

 
 

Lei n.º 1719 de 30 de outubro de 2017. 

Dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA do  
Município de Quissamã para o período de 2018-
2021. 

A Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo1º - Esta lei institui o Plano Plurianual - PPA para o quadriênio 2018-2021, em 
cumprimento ao disposto no art.165, parágrafo 1º, da Constituição Federal. 

Artigo 2º - O PPA 2018-2021 é instrumento de planejamento governamental que define 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública municipal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada, com o 
propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas.  

Artigo 3º - Para o período de 2018-2021, o PPA terá como diretrizes gerais as seguintes 
dimensões estratégicas: 

I – A inclusão social e a redução das desigualdades sociais, com acesso à saúde, educação e 
assistência social. 

II – Crescimento com geração de trabalho, emprego e renda, ambientalmente sustentável e 
com desenvolvimento do turismo e da infra-estrutura urbana. 

III – Promoção e expansão da cidadania e fortalecimento da democracia, com 
aperfeiçoamento da gestão pública. 

Artigo 4º - O PPA 2018-2021 reflete as políticas públicas e orienta a atuação governamental 
por meio de Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo, assim definidos: 

I - Programas Finalísticos – expressa e orienta a ação governamental para a entrega de bens e 
serviços à sociedade. 

II – Programas de Apoio Administrativo – expressa e orienta as ações destinadas ao apoio, à 
gestão e à manutenção da atuação governamental. 

Artigo 5º - O PPA prevê um montante de R$ R$ 825.205.100,00 (oitocentos e vinte e cinco 
milhões, duzentos e cinco mil e cem reais), explicitados em programas, ao longo dos anos 
2018 a 2021, de modo a permitir adequada coordenação e articulação entre os entes 
governamentais municipais na busca de satisfação das demandas do povo quissamaense.  

Artigo 6º - Os Programas constantes do PPA 2018-2021 integrarão as leis orçamentárias 
anuais e as leis de crédito adicional. 

Artigo 7º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem como a inclusão de 
novos programas serão propostas pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão 
do Plano ou Projeto de Lei, específico. 

Artigo 8º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual 
poderão ocorrer por intermédio da Lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, 
apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes. 
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Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo 
autorizado a adequar as metas físico-financeiras das ações orçamentárias para compatibilizá-
las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária anual. 

Artigo 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e 
respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam 
para a realização do objetivo do Programa. 

Artigo 10 - O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores, até o dia 30 de junho de cada 
exercício, relatório de avaliação dos resultados da implantação deste Plano. 

Artigo 11 - São partes integrantes desta Lei os seguintes anexos: 
 
Anexo I Composição da Receita Estimada 
Anexo II Classificação dos Programas por Diretrizes 
Anexo III Resumo por Diretriz do Governo 
Anexo IV Ações Integrantes do Programa 
Anexo V Resumo por Programa 
Anexo VI Resumo do PPA 

 

Artigo 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Quissamã, em 30 de Outubro de 2017. 

 

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 

                                                                     Prefeita 
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